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 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO MARANHÃO 

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N.° 22.149/2020 - TJMA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 0001/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA SOS TECNOLOGIA E GESTÃO DA 
INFORMÁTICA LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, sln°, Centro, Palácio "Clóvis 
Bevilácqua', Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 05.288.790/0001-76, 
representado pelo seu Presidente, Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO 
SOUSA. brasileiro, residente e domiciliado na cidade de São Luís/MA, portador da 
Carteira de Identidade n.° 058870812016-2 - SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 
044.880.083-72, doravante denominado CONTRATANTE, de outro, a EMPRESA SOS 
TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMÁTICA LTDA., CNPJ n.°  04.744.134/0001-78, 
sediada no Setor SIA Trecho 08, sln.°, lotes 145/175, Zona Industrial do Guará, CEP: 
71.205-080, Brasília/DF, fone: (61) 3374-6216/(61) 9 8158-4246, e-mail: 
comercial@sosdocs.com .br/alessandro@sosdocs.com.br,  neste ato representada pelo Sr. 
ALESSANDRO DE SOUZA QUEIROZ, portador da Carteira de Identidade n.° 4.328.415 
DGPC/GO e inscrito no CPF sob o n.° 959.429.041-20, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo n.° 22.149/2020, 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de n.° 21/2021 - SRP, e em 
observância ao disposto na Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, têm entre si justo e 
contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos de digitalização do acervo de processos judiciais físicos do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão, por meio das atividades de preparação de 
documentos, captura de imagens digitais, indexação, reconhecimento de caracteres, 
assinatura digital, controle de qualidade e migração para o sistema processual, com 
fornecimento de equipamentos, nos padrões de qualidade e desempenho, conforme 
descrito no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico n.° 21/2021 - SRPi 
na Proposta de Preço apresentada e na Ata de Registro de Preço n.° 107/2021. 

// 
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ITEM 

01 

DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa 
para prestação de serviços 
técnicos de digitalização do 
acervo processos judiciais 
físicos do Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão por 
meio das atividades de 
preparação de documentos, 
captura de imagens digitais, 
indexação, reconhecimento 
de caracteres, assinatura 
digital, 	controle 	de 
qualidade e migração para o 
sistema processual, com 
fornecimento 	 de 
equipamentos, nos padrões: 
de 	qualidade 	e 
desempenho. 

QUANTIDADE VALOR 

j
NITÁRIO 

58.000.000 	R$ 0,09 
páginas 

VALOR TOTAL 

R$ 5.220.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.220.000,00 (Cinco milhões, duzentos e vinte mil reais) 

1.2. Toda a execução do objeto, deverá ser realizado diretamente nas dependências do 
Poder Judiciário do Maranhão nos Fóruns de cada Comarca do Estado do Maranhão, 
conforme subitem 6.1.1. 

1.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em, no máximo, 30 dias 
úteis a contar da aprovação do Projeto de Implementação e Execução dos Serviços 
conforme descrito no subitem 6.6.6. 

1.4. As especificações técnicas e demais exigências constantes no Edital e anexos do 
Pregão Eletrônico n.° 21/2021 - SRP integram o presente Termo, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir 
da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1° da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor total deste Contrato é de R$ 5.220.000,00 (cinco milhões, duzentos e vinte 
mil reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes 
sobre o serviço prestado, conforme Nota de Empenho n.° 2022NE000014/FERJ/MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato 

correrão à Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 - 
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO; 

FUNÇÃO: 02 - JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 
0543 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4436 - 

MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO: NATUREZA DE DESPESA: 339040 - SERVIÇOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 

4.2. As despesas inerentes à execução do Contrato no exercício de 2022, no valor de R$ 
4.000.000,00 (Quatro milhões de reais), serão liquidadas através da Nota de Empenho 
n.°  2022NE0000I4IFERJIMA, emitida em 21/01/2022, à conta da dotação orçamentária 

especificada nesta cláusula. 

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária 

emissora da nota de empenho que albergou a aquisição: FUNDO ESPECIAL DE 

MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO, CNPJ n.°  04.408.070/0001-

34. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, 

por Ordem Bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da apresentação 

da nota fiscal à equipe de fiscalização, conforme disposto no art.40, XIV, "a" da Lei n° 

8.666/93, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os 

seguintes requisitos: 

5.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão, acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, 

Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de 

regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida 

pela Justiça do Trabalho. 

5.2. O pagamento somente será realizado após emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo do objeto. 	 / 
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5.3. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no contrato ou com 
qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA 

com a interrupção do prazo previsto para pagamento. 

5.4. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização. 

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

= nd ice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= _1 	 1 = 6/100 	 1 = 0,00016438 365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

5.7. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Das condições gerais 

6.1.1. Os serviços de digitalização deverão ser realizados diretamente nas dependências 
do Poder Judiciário do Maranhão nos Fóruns de cada Comarca do Estado do Maranhão, 
seguindo a seguinte ordem de digitalização: 

Ordem de Digitalização 

Ordem Unidades 

1 Comarcas do Polo São Luís 

2 Comarcas do Polo Imperatriz 
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3 Comarcas do Polo Itapecuru Mirim 

4 Comarcas do Polo Bacabal 

5 Comarcas do Polo Pinheiro 

6 Comarcas do Polo Santa Inês 

7 Comarcas do Polo Chapadinha 

8 Comarcas do Polo Caxias 

9 Comarcas do Polo Barra do Corda 

10 Comarcas do Polo Timon 

11 Comarcas do Polo Balsas 

12 Comarcas do Polo São João dos Patos 

6.1.2. A relação de Comarcas, bem como o endereço de cada Fórum podem ser 

consultados no endereço http:!/www.tjma.jus.br/primeiro-grau/cgj/comarcas.  

6.1.3. A CONTRATADA deverá planejar a capacidade para assegurar a disponibilidade de 

recursos adequados, em nível de capacidade suficiente para cumprir a capacidade de 

digitalização de 10 (dez) milhões de páginas por mês, considerando os níveis mínimos de 

serviços esperados para atender a demanda de digitalização dos processos físicos, 

incluindo, mas não limitado aos seguintes recursos: 

a) No mínimo, 10 (dez) escâneres de produção, novos e de primeiro uso, com as 

seguintes especificações: 

Scanner de Documentos A3 

Tecnologia de Digitalização CCD com iluminação LED 

Ciclo diário mínimo de digitalizações em formato A4 de 36.000 

Capacidade folhas 

Scanner com aumentador automático de documentos (ADF de 

passagem 	única 	ou 	DADF) 	para 	digitalização 	de 	documentos 

tamanho A4/A3 e Mesa Digitalizadora A3, integrada ou acoplada. 

Capacidade mínima do ADF 300 folhas tamanhos Carta/A4/A3 de 

75 gr/m2, possibilitando a alimentação de processos completos de 

uma só vez. 

Velocidade de digitalização mínima de 100 ppm (folhas por minuto) 

Velocidade para documentos A4 a uma resolução mínima de 300dpi nos três 

modos: branco e preto e escala de cinzas 

Velocidade 	de 	digitalização 	mínima 	de 	200 	ipm 	(imagens 	por 

minuto), 	para 	documentos A4 	frente 	e 	verso 	(Duplex) 	a 	ima 

resolução de 300dpi nos três modos: branco e preto e escala 
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cinzas 

Conectividade Interface de Conexão USB 3.0 ou superior 

Digitalização automática frente e verso (duplex) em uma única 

Digitalização passada do original. 

Capacidade de aceitar papeis de tamanhos e gramaturas diferentes 
na mesma bandeja de entrada incluindo cartões rígidos 

Área de digitalização no ADF e mesa digitalizadora 297 mm x 420 
mm ou superior 

No 	mínimo 	2 	(dois) 	roletes 	no 	módulo 	de 	alimentação 	de 
documentos 	e 	2 	(dois) 	roletes 	no 	módulo 	de 	separação 	de 
documentos 	possibilitando 	a 	compensação 	automática 	do 
tracionamento do papel 

Sensor 	ultrassônico 	para 	detecção 	de 	dupla 	alimentação 	de 
documentos 

Color Detecção automática de cor 

Alimentação Alimentação elétrica bivolt automático 100/240V 

b) Microcomputadores ou notebooks completos, novos e de primeiro uso, com sistema 
operacional e softwares necessários, para as funções de, no mínimo, estação de 
digitalização, estação de controle de qualidade e estação de indexação. 

c) Sistema de gestão e controle do processo de digitalização, observados os requisitos 
mínimos estabelecidos no Termo de Referência e neste contrato. 

d) recursos para armazenamento temporário de arquivos de imagens digitais que ainda 
não tenham sido exportados para o sistema do CONTRATANTE. 

e) Estabilizadores ou nobreaks, caso entenda necessário; 

f) Equipe de profissionais para execução dos serviços; 

g) Todo e qualquer material de consumo que entenda necessário para realização das 
atividades. 

6.1.4. A CONTRATADA deverá produzir e manter o Plano de Capacidade a ser instalada 
contendo as quantidades de equipamentos, pessoas e demais recursos materiais 
necessários ao atendimento da demanda, a ser entregue ao CONTRATANTE na data da 
reunião inicial. 

6.1.5. A implantação da capacidade instalada planejada para prestação do serviço inclui a 
parametrização da captura da imagem, reconhecimento de caracteres óptico (OCR), 
definição das operações de tratamento das imagens digitais, tipo de compactação dos 
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arquivos, disponibilidade de certificado digital e customização do sistema de gestão e 

controle do processo de digitalização para entregar os processos digitalizados. 

6.1.6. O CONTRATANTE irá disponibilizar infraestrutura e espaço físico adequados para 

instalação da capacidade planejada pela CONTRATADA para execução dos serviços de 
digitalização, incluindo: 

a) lnfraestrutura elétrica, de dados, iluminação, ar-condicionado e mobiliário; 

b) lnfraestrutura para o armazenamento definitivo dos arquivos de imagens digitais que 

pertençam aos processos digitalizados, após serem exportados para o sistema do 
CONTRATANTE; 

c) lnfraestrutura de rede que permita a exportação dos processos digitalizados para o 

sistema do CONTRATANTE, conforme condições e requisitos técnicos a serem 
acordados com a CONTRATADA. 

6.1.7. A CONTRATADA será totalmente responsável pela operação e manutenção dos 

ativos de serviços objeto desta contratação. 

6.2. Do Processo de Execução dos Serviços 

6.2.1. Disposições Gerais 

6.2.1.1. O serviço de digitalização do acervo físico será executado cumprindo, no mínimo, 

as etapas de recebimento, preparação, captura da imagem, controle de qualidade, 

indexação, reconhecimento de caracteres, assinatura digital, entrega e finalização, as 

quais poderão ser ajustadas desde que previamente acordada com o CONTRATANTE. 

6.2.2. Recebimento dos Documentos e Processos Físicos 

6.2.2.1. Os processos físicos a serem digitalizados serão recebidos pela CONTRATADA 

diretamente nos locais de digitalização mediante Guia de Remessa emitida pelo 

CONTRATANTE, contendo a relação com a identificação dos processos, origem, 

quantidade de volumes e indicativo da sequência para digitalização, devendo o 

responsável pelo recebimento realizar a conferência das informações e assinar protocolos 

de recebimento, conforme orientações do CONTRATANTE, observando no mínimo: 

a) Se todos os processos e volumes relacionados na Guia de Remessa emitida pelo 

CONTRATANTE estão contidos no lote: 

b) Se a sequência dos processos e volumes do lote está de acordo com aquela constante 

da Guia de Remessa emitida pelo CONTRATANTE: 

c) Toda e qualquer anormalidade que deva ser tratada antes de encaminhar os processos 

físicos para as etapas posteriores da execução do serviço. 

6.2.2.2. O CONTRATANTE, caso seja necessário, se responsabilizará pela retirada e 

transporte dos processos físicos das unidades judiciais até os locais de digitalização. 

6.2.3. Da preparação dos documentos que compõem os processos 
1 
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6.2.3.1. Todos os processos físicos deverão ser preparados para o processo de execução 

da digitalização por meio da realização, no mínimo, das atividades de desmontagem e 

higienização dos autos, incluindo: 

a) A desencadernação dos volumes. 

b) A remoção de prendedores metálicos, grampos, clipes, post its, etc. 

c) Aplanação das folhas dobradas/amassadas. 

d) A reprodução em fotocópia de folhas danificadas (rasgadas - que impeçam a 

digitalização) para realizar a digitalização. 

e) A inserção de informação em campo específico do sistema a ser fornecido da 

existência de documentos que não estejam no suporte papel ou que não sejam 

suportados pelo scanner (CD, DVD, fotografias, livros, cartilhas, plantas e afins), conforme 

orientações do CONTRATANTE. 

f) A identificação dos objetos não escaneáveis com o número do processo retornando 

para guarda juntamente com o processo. 

6.2.3.2. Ao final da etapa de preparação, as folhas deverão ser acondicionadas dentro das 

capas dos processos e volumes aos quais pertençam, sem afixação, e amarradas com 

barbante ou elástico para evitar perdas ou extravios. 

6.2.4. Da Captura da Imagem Digital 

6.2.4.1. A CONTRATADA deverá realizar a captura da imagem digital de forma que seja 

garantido o máximo de fidelidade entre a imagem digital gerada e o documento original, 

considerando suas características físicas e estado de conservação. 

6.2.4.2. A CONTRATADA deverá realizar a digitalização de todas as folhas (frente e 

verso) do processo físico, incluindo capa e contracapa, que possuírem conteúdo 

registrado, seja digitado, manuscrito ou impresso, além de outros envoltórios, mapas e/ou 

plantas de qualquer tamanho, conforme orientações e critérios de conveniência do 

CONTRATANTE. 

6.2.4.3. A CONTRATADA deverá realizar a digitalização de todos os documentos em 

papel A4, Carta e Ofício de diferentes gramaturas (50 a 300 g/m2), considerando que, em 
sua maioria, os documentos a serem digitalizados serão nos tamanhos A4 e/ou Carta. 

6.2.4.4. O padrão de cor e resolução para o processo de captura deverá obedecer aos 

padrões definidos na tabela abaixo seguindo recomendações do CONARQ: 

Tipo de documento Formato de Resolução mínima, modo de cor 
Arquivo e observações 
digital  

Textos impressos ou manuscritos, PDF/A Resolução 	mínima 	de 	300 	dpi, 

sem ilustração e sem manchas,  escala 1:1, com margem preta de 
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preto e branco. 0,2 cm ao redor do documento, 4 
bits, modo bitonal. 

Textos impressos ou manuscritos, PDF!A Resolução 	mínima 	de 	300 	dpi, 
fotografias, 	ilustrações, 	com escala 1:1, com margem preta de 
presença de cor. 0,2 cm ao redor do documento, 24 

bits (8 bits por canal de cor), modo 
RGB. 

Textos impressos, com ilustração PDF/A Resolução 	mínima 	de 	300 	dpi, 
e com manchas, preto e branco, escala 1:1, com margem preta de 

0,2cm ao redor do documento, 8 

bits, modo tons de cinza. 

6.2.4.5. A CONTRATADA, com uso do módulo de digitalização que compõe o sistema de 
controle e gestão do processo de digitalização, deve tratar automaticamente os arquivos 

de imagens digitais em tempo de execução (ou posterior) da captura da imagem, 
conforme os requisitos mínimos a seguir: 

a) Reconhecimento óptico de caracteres (OCR). 

b) Reconhecimento das margens da imagem digital para eliminar áreas que não fazem 

parte documento original (Edge detection/Cropping). 

c) Alinhamento horizontal e vertical automático (Deskewing) das informações da imagem 

digitalizada para correção de problemas em função de falhas na alimentação do lote ou 

outros erros de alinhamento, assim como para facilitar, acelerar e proporcionar maior 

precisão ao processo de reconhecimento óptico de caracteres (OCR). 

d) Remoção de manchas, ruídos, fundos, bordas e sombras das imagens digitais 

capturadas (Speckle removal e Deshade) para otimizar a compressão do arquivo e 

proporcionar maior precisão ao processo de reconhecimento óptico de caracteres (OCR). 

6.2.4.6. Os representantes digitais derivadas de acesso deverão ser armazenados 

temporariamente pela CONTRATADA até que sejam entregues e armazenadas de forma 

definitiva no sistema processual do CONTRATANTE. 

6.2.4.7. As derivadas de acesso produzidas não poderão ultrapassar o tamanho máximo 

de 10 mega bytes, devendo a CONTRATADA dividir o arquivo ou refazer a digitalização, 

conforme orientado pelo CONTRATANTE. 

6.2.4.8. Para fins de armazenamento, a derivada de acesso poderá sofrer reduções de 

informações que possibilitem a otimização do tamanho do arquivo, desde que sem perda 

da qualidade e conforme orientações e critérios de conveniência do CONTRATANTE. 

6.2.4.9. A CONTRATADA deverá utilizar identificador dos representantes digitais dos 

processos físicos, unívoco, persistente, permanente, sucinto, com estrutura consistente e 

que sempre permita a sua localização, de forma que não existam no acervo de processos  
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digitais dois representantes digitais com identificadores iguais, conforme esquema para 

geração de identificador. 

6.2.5. Conferencia de Imagem 

6.2.5.1. Após a realização da captura, a CONTRATADA deverá realizar a conferência da 

imagem para correção de erros e falhas. Nesta fase, deve-se: 

a) Incluir folhas não digitalizadas; 

b) Redigitalizar folha cuja imagem apresenta ilegibilidade não condizente com a imagem 

original. 

c) Redigitalizar folhas que foram dobradas ou amassadas. 

d) Girar folhas que estão em sentido divergente do processo físico. 

e) Incluir o registro de páginas ilegíveis para as quais não foi possível digitalizar. 

6.2.5.2. A visualização e leitura do documento digitalizado deverão ser idênticas àquelas 

do original, podendo o CONTRATANTE rejeitar digitalizações que não produzam o 

resultado esperado e/ou a leitura do documento digital em comparação com o documento 

original que apresente desconform idades, tais como: 

a) Imagens desfocadas, ilegíveis ou sobrepostas total ou parcialmente. 

b) Resolução na digitalização em níveis inferiores ao contratado. 

c) Preenchimento ou alimentação incorreta de dados dos arquivos. 

d) Páginas sequenciadas na ordem incorreta. 

e) Ausência de documentos ou páginas. 

f) Ausência de apontamento de mídias digitais (DVD, entre outros). 

6.2.5.3. Após a finalização desta fase, o processo digitalizado deverá ser enviado para 

homologação do CONTRATANTE. 

6.2.6. Da indexação 

6.2.6.1. A CONTRATADA deverá realizar a indexação dos documentos digitais derivadas 

de acesso antes de realizar a entrega no sistema do CONTRATANTE, conforme os 
campos de índices, quando indicados, na Ordem de Execução de Serviço. 

6.2.6.2. A CONTRATADA deverá indexar as derivadas de acesso com, no mínimo, 

campos de índices para o nome da Comarca de Origem, número do processo físico e 

número do volume aos quais pertençam. 

6.2.7. Da Assinatura Digital 

6.2.7.1. A CONTRATADA deverá assinar digitalmente os documentos digitais por meio de 

certificado digital emitido por entidade certificadora registrada no ICP-Brasil, antes da 

entrega ao CONTRATANTE. 
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6.2.7.2. A CONTRATADA deverá utilizar certificado digital padrão ICP-Brasil compatível 
com o padrão de arquivos PDF/A usado pelo CONTRATANTE, sem alteração de formato 
e de modo que possa ser visualizado o certificado incluso e a assinatura digital. 

6.2.7.3. A CONTRATADA deverá permitir a assinatura dos documentos digitais pelos 
servidores do CONTRATANTE. 

6.2.8. Controle de Qualidade 

6.2.8.1. O CONTRATANTE realizará a cada faturamento a inspeção e avaliação dos 

serviços prestados total ou, considerando o grande volume e homogeneidade do acervo, 

parcialmente por amostragem, neste último caso, em quantitativos ou percentuais 
previamente definidos e acordados com a CONTRATADA. 

6.2.8.2. Após definida a forma de inspeção e avaliação de qualidade do item anterior, a 
CONTRATADA deverá disponibilizar lotes digitalizados para fins de controle de qualidade; 

6.2.8.3. O acompanhamento dos serviços prestados para fins de inspeção e avaliação da 

qualidade será realizado por meio de acesso ao módulo, aplicação ou sistema específico 
para esta finalidade, concedido pela CONTRATADA aos servidores especialmente 

designados para acompanhamento, fiscalização e gestão do contrato. 

6.2.8.4. O controle de qualidade do processo de digitalização deverá ser realizado pela 
CONTRATADA por meio de procedimentos técnicos que permitam verificar a qualidade, 

legibilidade e a fidelidade das imagens digitais em relação ao documento original, assim 

como sua ordenação e integridade no processo digitalizado, a qualidade dos índices e do 

reconhecimento de caracteres, observando os parâmetros e característica técnicas 

mínimas requeridas para o serviço, contemplando, no mínimo, as formas de verificação a 

seguir: 

a) A imagem tem a resolução óptica especificada; 

b) A imagem tem o tamanho acordado; 

c) A resolução tonal da imagem está no modo de cor correto para garantir a melhor 

qualidade possível para a imagem; 

d) O recorte da imagem está correto; 

e) A imagem não apresenta rotação, inversão ou inclinação; 

f) Não houve perda ou excesso da nitidez da imagem; 

g) A imagem não apresenta interferências; 

h) Verificar se o padrão de nomenclatura de todos os processos, volumes e arquivos de 

imagens de digitais está de acordo com o que for definido pelo CONTRATANTE; 

i) Verificar se os formatos de arquivos de imagens digitais produzidos estão de acordp( 

com as especificações técnicas do Termo de Referência; 	 / 
/ 

/ 
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j) Verificar se os dados para indexação das imagens digitais estão conforme 

especificações do CONTRATANTE; 

k) Verificar se a qualidade do reconhecimento de caracteres ótico ou inteligente está 

dentro dos percentuais de acerto estabelecidos; 

1) Verificar e corrigir outras características que podem atrapalhar a legibilidade dos 

documentos. 

6.2.8.5. A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências quando o documento original 

seja ilegível e poderá, desde que acordado com o CONTRATANTE, apor carimbo 

eletrônico indicando que a digitalização está prejudicada devido à ilegibilidade do original. 

6.2.8.6. A CONTRATADA deverá refazer as etapas do serviço nas quais tenham sido 

identificadas falhas que derem causa a produção de arquivos de imagem digital que, de 

qualquer forma estejam fora dos padrões de qualidade e características técnicas exigidas 

no Termo de Referência, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

6.2.8.7. A CONTRATADA deverá fornecer todos os dados e informações estatísticas e de 

monitoramento da prestação dos serviços necessários à inspeção e avaliação da 

qualidade pela gestão e fiscalização do contrato, sempre que solicitados pelo 

CONTRATANTE. 

6.2.8.8. A inobservância da qualidade exigida na prestação dos serviços implicará em 

desconto nas faturas, conforme Acordo de Nível de Serviço estabelecido no Termo de 

Referencia. 

6.2.9. Entrega dos arquivos de imagens digitais 

6.2.9.1. Após a homologação do lote digitalizado ter sido homologado pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar a entrega dos documentos digitais 

derivadas de acesso no sistema processual do CONTRATANTE por meio de web service 
e utilizando os padrões para intercâmbio de informações de processos judiciais e 

assemelhados, conforme padrões técnicos, condições e orientações fornecidas pelo 
CONTRATANTE, se de outro modo não for acordado entre as partes. 

6.2.9.2. Todas as customizações necessárias para que o sistema de gestão e controle do 
processo de digitalização realize a entrega para o sistema do CONTRATANTE serão 
realizadas pela CONTRATADA sem nenhum ônus adicional. 

6.2.10. Finalização 

6.2.10.1. A CONTRATADA deverá executar a remontagem dos processos físicos após a 

entrega das respectivas derivadas de acesso, se de outra forma não for definido pelo 
CONTRATANTE. 

6.2.10.2. A CONTRATADA deverá remontar os processos físicos colocando todas as 

peças dentro da respectiva capa, devidamente fixadas e em ordem, sem páginas 

faltantes, respeitando a numeração das folhas, no mesmo estado de conservação que foi 
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recebido. 

6.2.10.3. A CONTRATADA deverá devolver os processos físicos organizados em lotes na 
mesma ordem de sequência em que foram entregues pelo CONTRATANTE, conforme 
relacionados na Guia de Remessa. 

6.2.10.4. A CONTRATADA deverá indicar na Guia de Remessa, após a devolução dos 
processos físicos, no mínimo, que o lote foi digitalizado, além de outras informações que 
forem estabelecidas pelo CONTRATANTE. 

6.2.10.5. A CONTRATADA deverá notificar imediatamente os fiscais do contrato, em 
qualquer que seja a etapa da execução do serviço, caso seja constatado que há folhas 
faltantes nos autos dos volumes dos processos físicos. 

6.3. Do Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos 

6.3.1. O processo usado para prestação dos serviços de digitalização deverá ser 
realizado com suporte de sistema de controle e gestão integrado com módulos, recursos 
e funcionalidades capazes de suportar cada uma das etapas a serem executadas, desde 
o registro dos lotes a serem digitalizados até a entrega no sistema do CONTRATANTE. 

6.3.2. Para fins desta contratação, entende-se por sistema integrado de gestão e controle 
do processo de digitalização os módulos componentes de um único sistema, assim como 
softwares e aplicações com capacidade de funcionamento integrado e intercâmbio de 
informações, ainda que de fabricantes diferentes. 

6.3.3. O sistema de controle e gestão do processo de digitalização deverá ser mantido 
pela CONTRATADA em nuvem de modo que fique acessível aos usuários do 
CONTRATANTE via Internet. 

6.3.4. A CONTRATADA deverá providenciar o número de licenças necessárias para uso 
do sistema para até 20 (vinte) usuários do CONTRATANTE envolvidos com a prestação 

dos serviços. 

6.3.5. O sistema de que trata o item anterior deverá possuir, no mínimo, recursos e 
funcionalidades que permitam o controle de recebimento dos processos físicos, a captura 
da imagem, sua indexação e reconhecimento dos seus caracteres, o controle de 
qualidade, a gestão do processo do trabalho, a entrega das imagens digitais em sistemas 
externos por meio de integração via webservice e garantir a segurança da informação, 

observado os seguintes requisitos: 

6.3.5.1. Controle de recebimento dos processos 

a) Registrar, organizar e gerenciar os lotes de imagens digitais de modo que seja possível 
criar uma estrutura de pastas que represente sua origem (Comarcas), os lotes, processojL'' 
e volumes os quais pertençam.  

b) Recuperar informações sobre os processos recebidos para digitalização por critérios 
busca, tais como data do recebimento, data de entrega no sistema do CONTRATAN E, 
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origem, número do lote, número do processo, além de outros que o CONTRATANTE 

entenda necessário. 

6.3.5.2. Captura de imagem 

a) Definição de parâmetros que influenciem na qualidade da imagem para torná-la fiel ao 

original ou melhorar o desempenho de procedimentos posteriores, tais como tipo de 

compactação, brilho, contraste e luminosidade: 

b) Criação de perfis de digitalização de acordo com o tipo de documento para 

recuperação e utilização posterior, inclusive em operações em lote: 

c) Visualização de miniaturas de imagens digitais. 

6.3.5.3. Indexação das imagens digitais 

a) Indexação de todas as imagens que correspondam a um volume de um processo 

deforma individual ou em lote automático ou manual com dupla checagem, se possível; 

b) Indexação por meio de reconhecimento de caracteres (OCR), inclusive, em áreas 

específicas selecionadas na imagem digital; 

c) Utilização dos campos de índice para nomear os arquivos de imagens, se possível; 

d) Exportação de arquivos de imagens digitais indexados em arquivo multipáginas; 

e) Produção dos arquivos multipáginas com base em separadores, número de páginas ou 

tamanho do arquivo; 

6.3.5.4. Controle de qualidade que permita aos usuários conferir a qualidade das imagens 

digitais produzidas, realizar ajustes e corrigir erros para melhorar a legibilidade e a 

qualidade da imagem, conforme requisitos aqui estabelecidos, antes da entrega o 

CONTRATANTE, e, ainda: 

a) Tratamento de imagens por meio da aplicação de perfis de configuração com 

parâmetros, operações e formas de compactação, durante ou após a digitalização: 

b) Controle de seleção de áreas para aplicação de tratamento de imagem em pontos 
específicos da imagem digital: 

c) Incluir, ainda que por meio de nova digitalização, ou excluir imagens digitais de um 
volume de processo, conforme o seu lote e sua origem registrada durante o recebn-eto 
do processo físico; 

6.3.5.5. Visualização das imagens contidas em um volume para inspeção e avaliação da 
qualidade pelo CONTRATANTE. 

6.3.5.6. Gestão de VIorkFlow para: 

a) Possibilitar a criação, parametrização e controle de processos definidos para gerenciar 

e controlar todo o ciclo de vida dos arquivos de imagens digitais, conforme as etapas 
previstas no Termo de Referência; 


